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REQUERIMENTO N° ̂ 9 72022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVAVENÉCIA-ES

Os vereadores da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-assinados, usando das
atribuições previstas no art. 121, § 1°, inciso V, combinado com o art. 130 do Regimento
Intemo desta Casa de Leis, requerem a retirada da proposição de nossa iniciativa, a saber:

1. PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 1/2022: Altera a Lei Orgânica
do Município de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, e dá outras
providências.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 5 de julho de 2022; 68°
de Emancipação Política; 17° Legislatura. . n \ A-
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^dor pelo PDT

LS MENDES MACHADO

V^eador pelo DC

ROAN ROGER GÍOMES MARQUES
Vereador pelo MDB

SEBASTIÃO ANTONIO MACEDO

Vereador pelo Solidariedade
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VALDECIR SILVESTRE JULIATTI

Vereador pelo PSB

y
VANDEBR.EI BASTOS GONÇALVES
Vereador pelo Solidariedade
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